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A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.315/2009 E NO § 3º DO ARTIGO 113 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, ACRESCENTADO 

PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM 

PRATICADOS OS SEGUINTES ATOS:  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 017/2015 – Art. 1º - Nomear a Sra. 

LETÍCIA ENDRINGER para o Cargo de Provimento 

em Comissão de CHEFE DE SECRETARIA desta 

Colenda Casa Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 

1445, de 11 de junho de 2013. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  15 de janeiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº 018/2015 – Art. 1º - Nomear a Sra. 

LUZINETE CONTES para o Cargo de Provimento em 

Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS 

GERAIS desta Colenda Casa Legislativa, conforme Lei 

Municipal nº. 1445, de 11 de junho de 2013. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  16 de janeiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº 019/2015 – Art. 1º - Nomear a Sra. 

ROZIANI PEREIRA para o Cargo de Provimento em 

Comissão de ASSESSORA PARLAMENTAR desta 

Colenda Casa Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 

1445, de 11 de junho de 2013. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  02 de fevereiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

PORTARIA Nº 020/2015 – Art. 1º - Colocar à 

disposição do Poder Executivo Municipal, para exercer 

atividades junto a Secretária de Agricultura e Meio 

Ambiente do Município, a partir desta data, a servidora 

da Câmara Municipal de Santa Leopoldina, Sra. 

ROZIANI PEREIRA, ocupante do Cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSORA 

PARLAMENTAR, deste Legislativo.  

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  02 de fevereiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

PORTARIA Nº 021/2015 – Art. 1º - Nomear o Sr. 

FLODELIO FLEGLER para o Cargo de Provimento em 

Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR desta 

Colenda Casa Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 

1445, de 11 de junho de 2013. 

    

 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  02 de fevereiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº 022/2015 – Art. 1º - Nomear o Sr. 

DIEGO MARCIO SANTANA para o Cargo de 

Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 

ARQUIVO E REGISTRO desta Colenda Casa 

Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 1445, de 11 de 

junho de 2013. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  02 de fevereiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº 023/2015 – Art. 1º - Nomear a Sra. 

ROSIANE FERREIRA DO SACRAMENTO para o 

Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO DE PROTOCOLO desta Colenda Casa 

Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 1445, de 11 de 

junho de 2013. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  02 de fevereiro de 2015. 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

PORTARIA Nº 024/2015 – Art. 1º - Colocar à 

disposição do Poder Executivo Municipal, para exercer 

atividades junto a Secretária de Cultura e Turismo do 

Município, a partir desta data, servidor da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina, Sr. DIEGO MARCIO 

SANTANA, ocupante do Cargo de Provimento em 

Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ARQUIVO E 

REGISTRO, deste Legislativo.  

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  04 de fevereiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

PORTARIA Nº 025/2015 – Art. 1º - Exonerar, a 

pedido, o Sr. VINÍCIUS FONSECA LEÃO, ocupante 

do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 006/2015, 

de 05 de janeiro de 2015. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 04 de fevereiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

 

PORTARIA Nº 026/2015 – Art. 1º - Nomear o Sr. 

VINÍCIUS FONSECA LEÃO para o Cargo de 

Provimento em Comissão de COORDENADOR DE 

COMUNICAÇÃO desta Colenda Casa Legislativa, 

conforme Lei Municipal nº. 1513, de 04 de fevereiro de 

2015. 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES,  05 de fevereiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 
 
 

 

 

 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº. 1761 – DIA 

14/01/2015 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 001/2015, autoriza a 

celebração de convênio de cooperação financeira com 

a Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural 

de Santa Leopoldina.  

Encaminhado para as comissões de: Justiça e 

Redação de Leis / Finanças, Orçamento e 

Tomada de Contas / Saúde e Assistência Social. 

 

 

Projeto de Lei nº 001/2015, autoriza a celebração 

de convênio de cooperação financeira com a Fundação 

Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Santa 

Leopoldina. Aprovado por unanimidade. 

 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 002/2015, dispõe 

sobre a obrigatoriedade da prévia inspeção dos 

produtos de origem animal no âmbito do município de 

Santa Leopoldina.     

Encaminhado para as comissões de: Justiça e 

Redação de Leis / Defesa do Meio Ambiente e do 

Consumidor. 

 

 

Projeto de Lei nº 002/2015, dispõe sobre a 

obrigatoriedade da prévia inspeção dos produtos de 

origem animal no âmbito do município de Santa 

Leopoldina. Aprovado por unanimidade. 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº. 1762 – DIA 

28/01/2015 

 

ORDEM DO DIA 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 004/2015, dispõe 

sobre Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de 

Santa Leopoldina. 
 

 

 

Leitura do Projeto de Lei nº 005/2015, institui o 

novo plano de cargos, carreira e vencimentos dos 

servidores da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina/ES. 

 

 

 

 

 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 1763 – DIA 02/02/2015 

 

ORDEM DO DIA 

 

Emenda Modificativa Nº 01 ao Projeto de Lei nº 

004/2015 

Altera o anexo II que trata das atribuições do Chefe de 

Unidade Central de Controle Interno ao Projeto de Lei 

nº. 004/2015. Aprovado por unanimidade. 

 

 

Projeto de Lei nº 004/2015, dispõe sobre Estrutura 

Administrativa da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina. Aprovado por 5 (cinco) votos a favor e 

3 (três) contra. 
 

 

 

Emenda Modificativa Nº 01 ao Projeto de Lei nº 

005/2015 

Modifica os termos do artigo 36 do Projeto de Lei nº. 

005/2015. Aprovado por unanimidade. 

 

 

 

Emenda Substitutiva nº 01 ao Projeto de Lei nº 

005/2015 

Altera os termos do artigo 16 do Projeto de Lei nº. 

005/2015. Aprovado por unanimidade. 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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Projeto de Lei nº 005/2015, institui o novo plano 

de cargos, carreira e vencimentos dos servidores da 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina/ES. Aprovado 

por unanimidade. 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública 

a contratação de locação de imóvel, com dispensa de 

licitação, do SR. JULIO CESAR SILVA, cujo objeto é 

a locação de imóvel situado na Av. Presidente Vargas, 

s/nº, Centro, Santa Leopoldina, para a Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina, pelo período de 07 de 

janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, com base 

no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

 

Valor do contrato: R$ 41.300,00 (quarenta e um 

mil e trezentos reais). 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 07 de janeiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna público 

a contratação, com dispensa de licitação, da empresa 

ITASIS INFORMÁTICA LTDA ME, cujo objeto é o 

empresa especializada na prestação de serviços de 

acesso continuo à rede mundial de computadores 

(internet – Banda Larga disponível), 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por 

semana, com velocidade mínima de 10MB e a 

respectiva prestação de serviço de manutenção, pelo 

período de 15 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 

2015, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 

8.666/93. 

 

Valor do Contrato: R$ 3.680,00 (três mil 

seiscentos e oitenta reais). 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

Santa Leopoldina/ES, 15 de janeiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública 

a contratação, com dispensa de licitação, da empresa 

TELEFONICA BRASIL S.A., cujo objeto é a prestação 

de serviços de telefonia móvel, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina, pelo período de 30 de janeiro de 2015 a 

30 de janeiro de 2016, com base no artigo 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93. 

 

Valor global do contrato: R$ 7.505,64 (sete mil 

quinhentos e cinco reais e sessenta e quatro 

centavos). 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 30 de janeiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública 

a contratação, com dispensa de licitação, da empresa 

AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - EPP, 

cujo objeto é a prestação de serviços de assistência 

técnica em equipamentos de informática, pertencentes 

à Câmara Municipal de Santa Leopoldina, pelo período 

de 1º de fevereiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, 

com base no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

Valor do contrato: R$ 7.150,00 (sete mil cento e 

cinquenta reais). 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 30 de janeiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Santa Leopoldina torna pública 

a contratação, com dispensa de licitação, da empresa 

LUIZ ROBERTO GOMES 31318784875 - MEI, cujo 

objeto é a prestação de serviços de assistência técnica 

em equipamentos de informática, pertencentes à 

Câmara Municipal de Santa Leopoldina, pelo período 

de 09 de fevereiro de 2015 a 31 de dezembro de 

2015, com base no artigo 24, inciso II, da Lei 

8.666/93. 

 

Valor do contrato: R$ 4.830,00 (quatro mil 

oitocentos e trinta reais). 

 

Ratifico o ato despensa de licitação. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de fevereiro de 2015. 

 

DARLEY JANSEN ESPÍNDULA 

Presidente da Câmara 

 

 


